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pRoJETo DE DECRETo LEGrsLATrvo xs 0fr7 lzoze

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão

Pau-ferrense, ao Senhor Francisco de Assis

Raimundo da Silva e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do

Norte, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislaüvo.

Art. le - Fica concedido o Título de Cidadão Pau-ferrense, ao Senhor Francisco de Assis

Raimundo.

Art. 2q - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 23 de fevereiro de 2O26.

Franci Bessa de Assis

Vereador
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Francisco de Assis Raimundo da Silva, nascido em, 03 de agosto de 1964, na
cidade do Natal/RN, filho de Sebastião Raimundo da Silva e maria Dezilda Ferreira de
Lima da Silva, casado com Aldenora Francelino Moura da Silva, pai de Patrícia Mayara
Moura da Silva e Leon Walras Moura da Silva, sogro de Danilo Pontes e Daniella Fraga,
avó de Cecilia Moura.

Com Formaçáo Acadêmica em TECNICO DE ESTRADAS pela antiga ESCOLA
TECNICA FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE E TÉCNICO DE CONTABILIADADE
pela ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR ANISIO TEIXEIRA em NATAL RN. Formado no
curso de ClÊNCIAECONÔMICAS pela UERN em 1989, com Registro do CORECON RN

No911. Formado no curso de ENGENHARIA CIVIL na UNIVERSIDADE POTIGUAR
(UNP) em 20í6, com Registro do CREA RN No 2116981212.

Sua Trajetória Profissional, chegou à cidade de Pau dos Fenos como estagiário
no Vl DISTRITO RODIARIO no período de 10/M/1985 a 26t0511987. Foi efetivado no

DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO RIOGRANDE DO NORTE
como TECNICO DE ESTRADAS, onde desempenhou suas funçÕes com dedicação e
zelo, provido para Economista, chegou a ser CheÍe do Vl DISTRITO RODOVIARIO em
Pau dos Ferros por 08 anos. Atuou com destaque em projetos e ações que trouxeram
benefícios diretos para a comunidade, crmo exemplos: Pavimentação de Ruas,

melhorias em infraestrutura, onde citamos o Asfalto da Avenida lndependência, Avenida
15 de Novembro, Avenida Getúlio Vargas, Avenida São João o cesso do Campo de
Futebol e o Asfalto do Riacho do Meio.

Sua Atuação Acadêmica e Comunitária, Lecionou na UERN como PROFESSOR
AUXILIAR I com as disciplinas de MACROECONOMIA e MATEMATICA COMERCIAL E

FINANCEIRA no período de 10/04/1990 a 2610511997, contribuindo com a formação de
diversos profissionais locais. Participou de projetos sociais, comuniÉrios e/ou religiosos,
sempre com espírito colaborativo e cidadania. Caminhada ativa na lgreja Católica onde
fez primeira e segunda etapa do ECC em Pau dos Ferros e Terccira Etapa em Natal,

sempre foi Pastoral Familiar da lgreja. Atualmente e O chefe da DIVISÃO DE ESTUDOS
E PROJETOS do DER RN e conselheiro do CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
DO RN, foi nomeado como VOGAL SUBSTITUTO na JUCERN.
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PARECER N9 0224/2026 OA COMISSÃO DE CONSTITUIçÂO, JUSTIçA E REDAçÂO, SOBRE O

PROJETO DE DECRETO LEGISTATIVO N9 0001/2026.
INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMO VEREADOR FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS.

Emento: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO

DE CIDADÃ PAU-FERRENSE, AO SENHOR

FRANCISCO DE ÁSS/5 RAIMUNDO DA SILVA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIA5.

I - DO RELATÓRIO

Foi encaminhadâ para análise e parecer a presente proposiÇão que tem por objetivo
aprovâção do PROJETO DE DECRETO tEGlSlÁTIVO Ns 0(xru2025, de autoria do PODER

LEGISLATIVO MUNICIPAL - Vereador FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS, que "DISPÔE

SOBRE A CONCESSÃO DE TíTULO CIDADÃ PAU.FERRENSE, AO SENHOR FRANCISCO DE AS5/5
RAIMUNDO DA SILVA,,.

O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa,
reconhecimento público pelos serviços relevantes prestados a nossa comunidade.

Após leitura em plenário, â mâtéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo, conforme
dispõe o a rt.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II- DA ANÁTISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7s, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituição Federul de 7988: Att.30 - Compete aos Municípios: I -
Legislar sobre assuntos de interesse locol.

Lei oryânlco de Pdu dos Fenos: Art.7e - Compete oo Municípío: ll -
Decretor suos leis, expedir decretos e otos relotivos oos assuntos de seu

peculiot interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à coMlssÃo DE coNsTlTulçÃo, JUSTIçA E REDAçÃo - a qual
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cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre

todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2e clc
artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lntêrno:

Regimento lntemo: Art.77 - A Comissõo de Constituiçõo, lustiçd e

Redoçõo opinorá prioritoriomente às demois comissões, sendo

obrigotórÍo suo oudiêncio sobre todas os proposições que tromitom pelo

Càmoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiveram outro destino por

este Regimento. § 2e - Somente quando fovoróvel o porecer, prossequirá

o proposiçõo e tramitorá pelos demois comissões.

Regimento lntemo: Art. 78 - Suos otribuiç(res serõo de qprecidr: I - O
ospecto constitucional, legol e jurídico dos proposições; ll - O aspecto
grdmaticol e lógico, quondo solicítodo o seu parecer, por imposição

regimentol ou por decisão Plenório; lV - Eloboror o redação Íinol dos

projetos aprcvddo, exceto oqueles que, segundo determinoção deste

Regimento, forem de competêncio de outÍo comissõo.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análise desta comissão, observa-se

que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também

restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade do texto, bem como sua pertinência

gramatical e lógica, voto Íavoravelmente à apreciação e aprovação da presente proposição

- Projeto de Decreto Legislativo ne 0fn.Ll2026, de autoria do Poder Legislatlvo Municipal,
por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em

regular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo

Municipal nos termos dã Lei Or8ânica do Município e do Regimento lnterno.

III - DA CONCLUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipalé legal por se basear no princípio

da predomináncia do interesse local, o qual estabelece que o município possui competência
parâ legislar e Vereadores possuem legitimidade para propor leis sobre assuntos de interesse

local. A matéria veio devidamente justificada, DISPÕE SoBRE A CONCESSÃO DE TíTULo DE

CIDADÃ PAU.FERRENSE, AO SENHOR FRANCISCO DE ASSIS RAIMUNDO DA SILVA, , COMO

forma de reconhecimento público a sua trajetória de vida exemplar e aos serviços relevantes

prestados ao município.
Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,

jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COM|SSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das comissões

Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 09 de Abril &2026, OPINAM, de

forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e
APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA
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MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne 000U2026,
podendo prosseguir em regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de

relevância e interesse público, e está em consonância com a legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 09 de Abril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMtssÃo DE coNslTUrçÃo, JUslçA E REDAçÃO
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Presidente

VER. FRAN cAr AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA MAIA COSTA

tora
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12. SÊSSÃO ORDNÁRIA DO íO PERíODO LEGISLÂTIVO DE 2026

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

CÀiiARÂ MUNICIPAL 000112026

GUGU BESSA o210612026

10117t25

MAIORIA SIMPLES

EMENTA: DISPÓE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÂO PAU-FERRENSE AO SENHOR
FRANCISCO DE ASSIS RAIMUNDO DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

APROVADO 11SIM

TURNO ÚNICO NÃO

TURNO UNICO ABS
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JAIME DE CARVALHO PSD PRESENTE AUS

DEUSIVAN DOS SANTOS PSD PRESENTE S IN/

BOLINHAAIRES

ALANY SAMUEL

DOMICIANA LOPES

GALEGO DO ALHO

GILSON RÊGO

GUGU BESSA

KARIGINA MAIA

PSD PRESENTE SIM

UNIAO PRESENTE SIM

PP PRESENTE SIM

PSD PRESENTE AUS

PSDB PRESENTE SIM

PSD PRESENTE slÍü

PSD PRESENTE SIM

PROFESSORA ALDACE I PT PRESENTE SIM

GORDO DO BAR PSDB PRESENTE S IN/

REGINALDO ALVES PP PRESENTE SIM

SARGENTO MONTEIRO UNIAO PRESENTE SIM

0

0

PRESIDÊ
OE CARVALHO
E DA SESSÃO

111

ffi -t


